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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS SEM
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA N' 003/2017

Contrato celebrado entre o Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/RS, Autarquia
estadual criada pela Leí Estadual n.' l0.847, de 20 de agosto de 1996, inscrita no CNP.l sob o n.'
O1 .935.8 19/0001-03, sito na Avenida Julgo de Castilhos, n.' 505, nesta Capital, representado neste
ato por seu Díretor-Geral Adjunto, Sr. Saudar Luíz Filimbertí, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas sob o n.' 91 6.941 .919-1 5, doravante denominado CONTRATANTE, e OI S/A. estabelecida
na Rua Lavradío, n' 71, 2' andar, Centro, no Rio de janeiro - RJ, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica sob o n' 76.535.764/0001-43 e Inscrição Estadual sob o n' 77.685.022, representada
neste ato por Alessandro Camargo Aguçar, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
922.189.380-49 e Dionardo Carnes da Silva, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
620.662. 1 80-49, doravante denominada CONTRATADA, para a prestação dos serviços referidos na
Cláusula Primeira - Do Objeto, de que trata o processo administrativo n' 877-2444/16-7, em, em
decorrência do Pregão Eletrânico n' 096/201 6, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados sem dedicação
exclusiva de mão de obra, para a prestação de serviços de telecomunicações para a
PROCERGS e seus Clientes através de Circuitos de Acesso na Região do município de Passo
Fundo/RS, de acordo com as quantidades, condições e especificações que serão prestados
conforme estabelecidas no Termo de Referência, Anexo l ao Edital.

1 .2

1 .3

A Região do município de Passo Fundo/RS é compreendida pelos municípios relacionados no
Anexo D.

Este Contrato vincula-se ao Edital, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora datada
de 04.0 1 .201 7, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA DA EXECUÇÃO

A execução do presente Contrato abrange as seguintes ações/tarefas:

2.1 Inicialmente os Circuitos de Acesso deverão ser fornecidos com as seguintes características

2.1 l Os Circuitos de Acesso deverão ser disponibilizados nas localidades e velocidades
constantes no Anexo D do presente instrumento e de acordo com o Edital.

2.1.2 Caso a Contratada não disponha da velocidade solicitada, poderá ser fornecido um
Circuito de Acesso de velocidade superior, porém, o preço a ser cobrado será aquele do
Circuito de Acesso solicitado pela Contratante.

2.2 A Contratada deverá configurar o CPE de acordo com as orientações fornecidas pela
Contratante, instala-lo, colectar a rede local ao Circuito de Acesso contratado e realizar testes

de funcionamento em conjunto com a PROCERGS.

Os CPE's a serem disponibilizados pela Contratada deverão ser protegidos por senha e
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permitido o acesso da Contratante, aos mesmos, por TELNET e SNMP

2.4 Infraestrutura dos Circuitos de Acesso nos Pontos de Presença da Contratante

A Contratada deverá disponibilizar os Circuitos de Acesso, nos pontos de presença da
InfoviaRS, relacionados no Anexo C, com as seguintes características:

2.4. 1 Circuito de Acesso vía Circuito Agregador Gigabit Ethernet

O transporte e a entrega no ponto de presença dos circuitos de acesso deverão ser
fornecidos através de Circuito Agregador Gigabít Ethernet. Cada circuito de acesso
deverá corresponder a t,lm VLAN ID, cuja numeração será fornecida pela
PROCERGS.

Nos casos em que não houver possibilidade por parte da Contratada de entregar os
circuitos de acesso através de Circuito Agregador Gigabit Ethernet, e com anuência
da PROCERGS, estes poderão ser atendidos das seguintes formas:

2.4.1. 1 Para Circuitos de Acesso com taxas superiores ou iguais a l Mbps

Para Circuitos de Acesso com taxa superior ou igual a l N'lbps, a OI deverá
fornecer um circuito dedicado Ethernet com as seguintes características:

a)

b)
c)

d)

e)

D

g)
h)

Operar a uma taxa de l Gbps segundo norma IEEE 802.3ab (1 000BASE-
T) ou 100 Mbps segundo norma IEEE 802.3u(100BASE-TX):
Conector padrão RJ-45 em ambas as pontas
Poli-duplex com mecanismo de flow-control conforme especificação
ÍEEE 802.3x,
Permitir a auto-negociação do uso de flow-control e do modo half-
duplex/full-duplex,
Suportar a capacidade de auto-negociação de velocidade e capacidade
Auto MDI/MDl-X,
Suportar 4094 Vlans no padrão IEEE 802.IQ de forma transparente e
simultânea

Suportarjumbo frames com no mínimo 9000 bytes
Suportar transparentemente frames com as seguintes RFCs e padrões:
hl) IEEE 802.ID (MAC Bridges);
h2) IEEE 802.Ip(Class ofService);
h3) iEnE S02.iQ (VLAN);
h4) 1EEE 802.10-1998(802.IP);
h5) IEEE 802.3;
h6) IEEE 802.3ac;
h7) IEEE 802.3ad (Línk Aggregation).
Internet Group Management Protocol (IGMP) com as seguintes normas
IETF: RFC 1112(versão 1), RFC 2236(versão 2) e RFC 3376(versão3);

)

Í)
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2.4. 1 .2 Para Circuitos de Acesso com taxa inferior a l Mbps

a) Através de CIRCUITO AGREGADOR STM-l nos seguintes Pontos de
Presença da Infovia RS:

PoPs Passo Fundo

b) Através de CIRCUITO AGREGADOR E3 nos seguintes
Presença da Infovia RS:

Pontos de

Sem PoP com E3

c) Através de CIRCUITO AGREGADOR EI nos seguires Pontos de Presença da
InÊovia RS :

Popa Carazinho, Erechim, Frederico Westphalen, Lagoa Vermelha. Palmeira
das Missões, Passo Fundo, Salto do Jacuí e Soledade.

d) A OI poderá, a qualquer momento, solicitar alteração do tipo de
CIRCUITO AGREGADOR instalado para qualquer outro tipo de
CIRCUITO AGREGADOR previsto neste edital. A sua atívação deverá
respeitar os prazos definidos no subitem 2.8.2.4.

2.4.2 0 acesso principal (Circuito Agregador) que fará a concentração dos acessos entre o
POP da InfoviaRS até o Ponto de Presença da Contratada deverá ser fornecido em
Fibra Optíca.

2.4.3 O acesso principal (Circuito Agregador) deverá ser fornecido por meio
redundante, por caminhos diferentes, dentro do princípio de dupla abordagem.

físico

2.5 Infraestrutura dos Circuitos de Acesso nas dependências dos Clientes InfoviaRS

A Contratada deverá entregar os Circuitos de Acesso nas dependências dos
InfoviaRS (ponta B) juntamente com um CPE atendendo as seguintes características

Clientes

2.5. 1 Uma interface que será conectada a rede local (LAN) do Cliente InfovíaRS operando
a uma taxa de l Gbps segundo norma IEEE 802.3ab (1000BASE-T) ou 100 Mbps
segundo norma IEEE 802.3u(1 00BASE-TX):

2.5.1 .1 Conector padrão RJ-45;

2.5.1.2 Operar fulo-duplex com mecanismo de flow control conforme especificação
IEEE 802.3x;

2.5.1.3 Permitir a auto-negociação do uso de flow-control e do modo hall
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duplex/full-duplex;

2.5.1 .4 Suportar a capacidade de auto-negociação de velocidade e capacidade Auto
MDI/MDl-X.

2.5.2

2.5.3

O CPE da OI deverá poder ser programado no modo roteador, atuando como default
gateway da rede do Cliente InfoviaRS e definição de rota estática.

O CPE da OI deverá poder atuar no modo brídge ethernet caso o circuito
correspondente no Ponto de Presença da InfoviaRS (Ponta A) for do tipo Fast
Ethernet.

2.5.4 A interface WAN do CPE, assim como toda a rede de transporte, deve ser
compatível com o circuito agregados equivalente no Ponto de Presença (Ponta A).

O CPE deve prover acesso SNMP versão V2, através de senha, para consultas da
utilização dos recursos de CPU e N4emória do equipamento e contadores de
utilização e erros das interfaces.

2.6 Atendimento/Suporte

2.6. 1 A administração e a gerência da InfoviaRS serão de responsabilidade da
PROCERGS, cabendo exclusivamente a ela fazer as requisições dos serviços para
instalações, alterações, cancelamentos, trocas de endereços, demandas de
manutenção e demais atividades de gestão.

2.6.2 Todas as interações relativas ao Atendimento e Suporte dos serviços entregues por
esse contrato serão realizadas através de Ferramenta de Gestão Operacional a ser
disponibilizada pela PROCERGS, que terá as seguintes características:

2.6.2.1 Portal acessível através da Internet ou através de VPN (disponibilizada pela
PROCERGS).

2.6.2.2 Controle de acesso nominal através de usuário e senha

2.6.2.3 A Ferramenta de Gestão Operacional permanecerá em operação 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, todos os dias do ano.

2.6.3 O serviço de recebimento de Incidentes encaminhados pela PROCERGS para a
Contratada deverá estar disponível nas 24 (vinte e quatro) horas do dia, 7 (sete) dias
por semana, todos os dias do ano e sendo permanentemente acompanhando.

2.6.4 O serviço de atendimento dos Incidentes encaminhados pela PROCERGS para a
Contratada deverá ser realizado nas 24 (vinte e quatro) horas do dia, 7 (sete) dias por
semana, todos os dias do ano atendendo ao tempo de 8 (oito) horas para a resolução
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de problemas nos Circuitos de Acesso

2.6.5 Em caso de impedimento de acesso ao local da ocorrência pelos técnicos da OI, que
seja de responsabilidade da PROCERGS ou do Cliente InfoviaRS na Ponta B, os
prazos de reparo serão acrescidos do tempo em que o técnico da OI permanecer
impedida de realizar a manutenção.

2.6.6 Em caso de necessidade de Interrupções Programadas feitas pela Contratada, para a
realização de manutenções preventivas que afetem a disponibilidade de um ou mais
Circuitos de Acesso, estas deverão ser negociadas com a PROCERGS com
antecedência mínima de 5(cinco) dias.

2.6.7 Quando o prazo mínimo de 5 (cinco) dias, relativo ao subirem 2.6.6, não for
atendido. ou a PROCERGS não for informada, a interrupção programada será
considerada como "indisponibilidade", sofrendo as consequências advíndas deste
fotoa

2.6.8 A PROCERGS estará à disposição da Contratada 24 (vinte e quatro) horas por dia
para receber as informações referentes às interrupções.

2.6.9 As Requisições de Serviço para a troca de velocidade, instalação de novos Circuitos
de Acesso, troca de endereço e demais serviços terão seu atendimento solicitado
durante o horário comercial.

2.6.10 Quando da abertura de um incidente, serão repassados via Ferramenta de Gestão
Operacional os seguintes dados:

Número do incidente;
Resumo de informações;
Data e hora de abertura;
Responsável na PROCERGSi

2.6. 1 1 A Contratada deverá disponibilizar plataforma digital para recebimento de
Requisições de Serviços, tais como novos circuitos de acesso, alterações de banda
alterações de endereços físico (Ponta A ou Ponta B) e cancelamentos.

2.6.12 A Contratada deverá fornecer, configurar, instalar e manter os equipamentos CPE da
Ponta B, assim como também disponibilizar à PROCERGS, senhas de acesso para
configurações e/ou gerenciamento dos mesmos.

2.6. 13 Equipe m mima para atendimento deste Contrato

2.6.13.1 Operacional

a) A Contratada deverá indicar pelo menos uma pessoa do seu quadro
funcional, com a função de supervisão de Requisição de Serviços, com
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a função de oficializar a entrega dos circuitos acompanhando todo o
processo de geração e instalação internalizadas, a flm de cumprir os
prazos pré-definidos.

b) A Contratada deverá indicar pelo menos uma pessoa do seu quadro
funcional, com a função de supervisão de Incidentes, para o
acompanhamento do atendimento dos mesmos, durante as 24 (vinte e
quatro) horas do dia, sete dias por semana e todos os dias do ano.

2.6. 1 3.2 Comercial

a) A Contratada deverá indicar pelo menos uma pessoa do seu quadro
funcional, para trabalhar como Gestor Comercial, com a função de
resolver demandas relativas às questões contratuais e ao faturamento.

2.6.14 Serão realizadas reuniões semanais na SEDE da PROCERGS com o objetivo de
esclarecimentos do andamento do serviço, divergências de faturamento e demais
questões relativas ao Clontrato.

2.7 Condições para Infraestrutura interna dos Pontos de Presença e clientes

2.7. 1 A Contratada será responsável pelo prometo e execução de toda a infraestrutura
necessária sob sua atribuição para a execução deste contrato.

2.7.2 Toda a área disponibilizada pela PROCERGS nos Pontos de Presença somente
poderá ser utilizada para o atendimento das necessidades deste contrato e que
resultem em serviços para a PROCERGS.

2.7.3 Para a execução do Plano de Ativação dos Serviços e durante a vigência deste
Contrato, a Contratada terá a disposição para a instalação dos seus equipamentos
necessários ao atendimento deste Contrato, de no máximo 36U's em racks de 19
(dezenove) polegadas e l(um) ponto elétrico com carga máxima de 2 (dois) kVA na
infraestrutura dos Pontos de Presença da PROCERGS.

)

2.7.4 Para toda a instalação ou alteração na infraestrutura lógica ou elétrica nos Pontos de
Presença, feita pela Contratada, somente poderá ser executada mediante a
apresentação de um Prometo Executivo e com a aprovação deste pela PROCERGS.

2.7.5 Para a instalação do Circuito de Acesso na ponta B, a infraestrutura interna é de
responsabilidade do contratante do ponto de entrega até o CPE.

Prazos para entrega

2.8. 1 Dos incidentes
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2.8.1.1 Para a solução de incidentes nos Circuitos de Acesso, com o devido
reparo/restabelecimento do circuito em 100% (cem por cento) de

operabilidade a empresa Contratada terá no máximo 8 (oito) horas.

2.8.2 Das requisições

2.8.2.1 As solicitações de alteração de endereço físico da Ponta A deverão scr
atendidas, após formalização do pedido, num prazo máximo de 90 dias.

2.8.2.2As solicitações de alteração de endereço físico da Ponta B deverão ser
atendidas, após formalização do pedido, num prazo máximo de 30 dias.

2.8.2.3 Prazo máximo para entrega dos Circuitos Acesso é de 30 (trinta) dias após a
formalização do pedido.

2.8.2.4 Prazo máximo para a ativação de novos Circuitos Agregadores, que ligam o
ponto de presença da Contratada até o ponto de presença da InfoviaRS, é de
90 (noventa) dias.

2.8.2.5 As solicitações de alteração da largura de banda deverão ser atendidas, após a
formalização do pedido, num prazo máximo de 1 5 (quinze) dias.

2.9 Medições e parâmetros de Disponibilidade

2.9. 1

2.9.2

A totalidade dos Serviços e do atendimento deverão estar disponíveis 24 (vinte e
quatro) horas por día, 7(sete) dias por semana, todos os dias do ano(24x7)

A disponibilidade do Serviço indicará o percentual de tempo, durante o período de l
(um) mês de operação, em que um Circuito de Acesso integrante do serviço
permanecer em condições normais de funcionamento. Será calculado a partir das
00:01hs do día 01(primeiro) de cada mês e termina às 24:00(vinte e quatro) horas
do último de cada mês.C

2.9.3 No caso de inoperância reincidente num período inferior a 3 (três) horas, contado a
partir do restabelecimento do Circuito de Acesso da última inoperânc.ía, considerar-
se-á como tempo de indisponibilidade do Circuito de Acesso o inicio da primeira
inoperância até o final da'última, quando o Circuito de Acesso estiver totalmente
operacional.

2.9.4 Para efeito de penalidades, o período de indisp.onibilidade é aquele medido entre o
início da interrupção e a sua total recuperação. E considerada como hora de início da
interrupção aquela registrada no momento do encaminhamento do Incidente à
Contratada e a hora da total recuperação do problema, aquela registrada pela
Contratada e com o aceite formal da PROCERGS.

2.9.5 Os Circuitos de Acesso poderão ser avaliados através de teste com pacotes do tipo
ICMP Request (PING) com tamanho do payload de 1024, executados a partir dos
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roteadores nos pontos de presença da InfovíaRS (Ponta A) com destino ao CPE
instalado nas dependências dos Clientes InfoviaRS (Ponta B), por um período de 300
segundos ininterruptos e constantes, a qualquer tempo. Para a execução desta
avaliação, a PROCERGS bloqueará o tráfego do Circuito de Acesso em ambos os
sentidos.

2.9.6 O serviço será considerado indisponível

2.9.6.1 No período compreendido entre o recebimento pela Contratada de um
Incidente através da Ferramenta de Gestão Operacional, a ser disponibilizada
pela PROCERGS, até o restabelecimento do Circuito de Acesso às condições
normais de operação e o respectivo regístro no Incidente.

2.9.6.2 Quando apresentar taxa de erros superiores a 10-6 para um Circuito de
Acesso. O tempo da indisponibilidade, devido à taxa de erros, será medido a
partir do registro de um Incidente junto a Ferramenta de Gestão Operacional
até a solução da ocorrência.

)

2.9.6.3Quando o CPE nas dependências dos Clientes InfovíaRS (ponta B) do
respectivo Circuito de Acesso em questão, apresentar defeito no
fu ncionamento .

2.9.6.4 Quando houver perda de pacotes entre os equipamentos de infraestrutura dos
Pontos de Presença da InfoviaRS (Ponta A) e o CPE nas dependências dos
Clientes InfoviaRS (Ponta B), ou sda, quando perder l (um) ou mais pacotes.
A sua comprovação se dará através do procedimento descrito no item 2.9.5.

2.9.6.5 Se a média da latência de ida e volta dos pacotes (RTT) nos Circuitos de
Acesso, em milissegundos (ms), for maior que o tempo descrito na tabela
abaixo, de acordo com a taxa do Circuito de Acesso: )

Taxa Circuito de acesso

(Kbits/s)
64

128

256 e 384
5 ].2 e 640

1024

2048
> 2048

RTT máximo

(ms)
300
180
100

75
50

20
10

Esta medição será efetuada pelo procedimento descrito no item 2.9.5

2.9.6.6 Quando o CPE instalado nas dependências dos Clientes InfoviaRS estiver
com o recurso de utilização de CPU acima de 60% ou utilização de memória
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acima de 75%

2.9.7 A disponibilidade será calculada por Cil'culto de Acesso, para um período de l mês
através da seguinte equação:

D% - [(To - Ti)/To]* 1 00

Onde

D - disponibilidade do Circuito de Acesso;
To = período de operação (l mês), em minutos (- 43.200 minutos), exceto para os
meses de ativação e desatívação do Circuito de Acesso, quando To será a quantidade
de dias em que o Circuito de Acesso estiver ativo, expresso em minutos;
Ti = somatório dos tempos de indisponibilidade do Circuito de Acesso durante o
período de operação (l mês), em minutos.

2.9.8

2.9.9

No cálculo da disponibilidade por Circuito de Acesso, não serão consideradas as
interrupções programadas e as interrupções de responsabilidade da PROCERGS.

No caso da indisponibilidade de responsabilidade da Contratada, serão concedidos
descontos conforme equação abaixo (limitado ao valor mensal do Circuito de
Acesso):

D = 1 x P / TO

Onde:
D = desconto em R$ (Reais), relativo ao Circuito de Acesso, indisponível;
1 = número total de minutos de indisponibilidade ou interrupção em cada Circuito de
Acesso;
P - preço mensal do Circuito de Acesso;
TO - período de operação (l mês), em minutos (- 43.200 minutos), exceto para os
meses de ativação e desatívação do Circuito de Acesso quando TO será a quantidade
de dias em que o Circuito de Acesso estiver ativo, expresso em minutos.

2.9. 10 A disponibilidade total do serviço, no período de 01 (um) mês, considera a
disponibilidade individual de cada Circuito de Acesso em funcionamento e será
calculada da seguinte forma:

OT9

Onde:

DT = Disponibilidade Total;
E D% = somatório de todas as disponibilidades individuais
TC = número total de circuitos implantados.

2.9.1 1 A disponibilidade individual de cada Circuito de Acesso, no período de 0 1 mês será
de no mínimo 98%.

1) E'TRA.N/tÀS -- Direforia Administrativa e Filtanceira
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2.9.12 A disponibilidade total do serviço, no período de 0 1 mês será de no mínimo 99,8%

2. 10 Plano de Ativação dos Serviços

2. 10. 1 Com a finalidade de disciplinar o início da prestação dos serviços deste contrato, a
PROCERGS firmara com a Contratada um Plano de Ativação dos Serviços.

2. 10.2

2. ] 0.3

Não haverá nenhum custo adicional para PROCERGS com relação à elaboração e
execução do Plano de Ativação dos Serviços.

Neste Plano de Ativação dos Serviços, a ser firmado com a Contratada, deverá
constar:

)
2.] 0.3.1 Detalhamento das ativídades descrevendo as tarefas pré-operacionais, de

ativação dos novos Circuitos de Acessos, com o olãetivo de estabelecer, em
conjunto, o cronograma para a execução de todas as atívidades do período
de ativação.

2. 1 0.3.2 0 cronograma, de ativação dos Circuitos de Acesso

2.10.3.3 As respectivas metas mínimas mensais para a ativação dos Circuitos de
Acessos.

2.10.3.4 A nomeação das equipes técnicas e de gestão designadas para coordenar e
participar na execução das ativídades do período de ativação.

2 . 10.4 A PROCERGS irá coordenar, durante o período de execução do Plano de Ativação
dos Serviços, a ativação dos serviços da Contratada podendo aplicar procedimentos
especiais com a finalidade de que as ações adotadas sejam as mais eficazes possíveis
para a ativação se efetivar, sem colocar em risco a continuidade operacional da
administração pública. )

2.10.5 Prazos para o Plano de Ativação dos Serviços

2.10.5.1 A Contratada terá 30 (trinta) dias para a apresentação do Plano de Ativação
dos Serviços, a partir da publicação da respectiva súmula do Contrato no
Diário Oficial.

2.10.5.2 Uma vez aprovado o Plano Executivo pela PROCERGS, será acordada a
data de início dos serviços. Esta data não poderá exceder a 60 (sessenta) dias
da data de aprovação do Plano de Ativação dos Serviços.

2.10.5.3 Para a execução do Plano de Ativação dos Serviços, a Contratada terá 240
(duzentos e quarenta) dias corridos, para a conclusão de todas as ativações
dos Circuitos de Acesso.

2.]0.5.4 A atívação dos Circuitos de Acesso no prazo de 240 (duzentos e quarenta)

P
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dias deve prever a instalação da totalidade dos Circuitos de Acesso
relacionados no Anexo D.

2.10.5.5 Deverá ser considerado no cronograma de ativação dos Circuitos de Acesso
a entrega mínima de 49 (quarenta e nove) Circuitos de Acesso por mês
Casos de exceção deverão ser acordados com a PROCERGS.

2.10.5.6 Considerar que o período máximo de interrupção na comunicação Clientes
InfoviaRS, para a execução da atívação do Circuito de Acesso será de 2
(duas) horas.

2. 10.6 A ativação dos Circuitos de Acessos no período de execução do Plano de Ativação
dos Serviços, deve ocorrer conforme descrito a seguir:

2.10.6.1 A atívação dos Circuitos de Acessos pressupõe a ativação das pontas A e B
dos Circuitos de Acessos, a que se vinculam.

2.10.6.2 A atívação de Circuitos de Acessos abrange a totalidade dos Circuitos de
Acessos relacionados no Anexo D.

2.10.6.3 A OI deve considerar a instalação de CPE's na totalidade dos Circuitos de
Acesso instalados.

2.10.6.4 Para a execução das atividades de ativação de um novo Circuito de Acesso
na InfoviaRS, considerando-se a complexidade e o porte da rede de
telecomunicações, deve-se preservar o maior período de disponibilidade
possível, iniciando a efetiva migração tão logo sejam concluídas as
atividades pré-operacionais, minimizando o impacto na comtmicação e na
disponibilidade das aplicações transportadas pela InfoviaRS.

2.] } Será permitida a subcontratação parcial dos serviços desde que previamente autorizada pela
PROCERGS.

Cl:ÁUStLA TERCEIRA DO PREÇO

3.1 O preço referente à execução dos serviços contratados, base janeiro/2017, é conforme tabela
abaixo e de acordo com a proposta da Contratada, entendido este como preço justo e
suficiente para a total execução do presente objeto.

Valores para Circuitos de Acesso

Degrau 0

adentro da Localidade do PARI

Preço MêsPreço Kbps

496,W7,75

5M,214,33

Degrau l

afora da Localidade do PoP)

Preço MêsPreço Kbps

750,M11,72

851,436,6S

tina e Finunceirn
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3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3 Não haverá taxa para os serviços de instalação, de retirada, de mudança de velocidade dos
circuitos e cle mudança de endereço físico. )

r''] .AI ISI JI ,A nl JANTA DO RECURSO FINANCEIRO

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro
Unidade Orçamentária: 44.01 Atividade/Projeto: 4715
Elemento: 3.3.90.39 Recurso: 8000

Rubrica :3929 .. . . . Empenhone 4':gooc).=#\Í89.8S
Data do Empenho: (11q /{iiÉil iZ){V

rI .A I JqI II .A nIJINTA DO PRAZO CONTRATUAL

5.1 O prazo de duração do Contrato é de 36 (trinta e seis) meses, contado a partir da data definida
na ordem de início dos serviços, considerando possíveis mudanças de velocidade dos circuitos
inicialmente instalados.

[õV;TRJtNIRS -- Diretoria Administrativa e Fintl} ceirii
Divisão de Gestão (}e Contrtlfos -- Coar( ena(!orla de Compras

\v. JÍ1]io de Castiíhos, n' S05, ] ]" anda!' -- C[P 90030- ]3} - Porto Álegt'e/RSv' /

256 2,19

3M 2,02

512 1,70

@o l,M

1.024 L24

2.0q l,M

3.072 0,M

4.m6 0,74

6.144 0,58
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5.2

5.3

A expedição da ordem de início dos serviços somente se efetivará a partir da publicação da
súmula do Contrato no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul.

O prazo de duração do presente Contrato pode ser prorrogado por interesse das partes até o
limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e
observados os seguintes requisitos:

a) os serviços tenham sido prestados regularmente;
b) a Contratada mantenha interesse na realização do serviço; e
c) o valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso.

5.4 A Contratante não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

C
CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA

As partes obrigam-se a manter o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, intbrmações,
documentos e especificações que a ela venham a ser confiados ou que venha a ter acesso em razão
dos serviços prestados, não podendo, sob qualquer pretexto, revela-los, divulga-los, reproduzi-los
ou deles dar conhecimento a quaisquer terceiros, obedecendo ao Termo de Confidencialidade,
Anexo A, que é parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 O pagatnento será efetuado mensalmente, no mês subsequente ao da prestação dos serviços?
com previsão de pagamento para 30 (trinta) dias após a apresentação de Documento Fiscal
de Cobrança pela Contratada e mediante aceite pela Contratante, e deverá conter o
detalhamento dos serviços executados.

7.2

7.3

O pagamento deverá ser efetuado mensalmente mediante a apresentação do Documento Fiscal
de Cobrança pela Contratada, considerando os valores discriminados na proposta de preços

C O Documento Fiscal de Cobrança deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta
vencedora da licitação e, nos casos em que a emissão for de outro estabelecimento da
empresa, o documento deverá vir acompanhado das certidões negativas relativas à
regularidade fiscal.

7.3.1 Quando o documento for de outro estabelecimento localizado fora do Estado, será
exigida também certidão negativa relativa à Regularidade Fiscal junto à Fazenda
Estadual do Rio Grande do Sul, índependellte da localização da sede ou filial da
Contratada.

7.4

7.5

A protocolização do Documento Fiscal de Cobrança somente poderá ser feita após
prestação dos serviços por parte da Contratada.

a

O pagamento, relativo ao período compreendido entre o início dos serviços até o final do
primeiro mês, será efetuado proporcionalmente ao número de dias, contados da data inicial

t)E'TRA N/RS -- Direforia ,4dmiitistrativa e Fütanceira
Divisão de Gestão de Contratos -- Coordeitadoria de Compras

\v. Jü]io de Casti]]los, n' S{)5. ] }' ctndai' - C[P 9(}(}30- 131 - Pat'ío Ategt'e/RS
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da prestação dos serviços em relação ao número de dias do mês, considerando-se o mês
calendário.

7.6

7.7

A Contratante responsabiliza-se a depositar à Contratada o valor correspondente na Conta
Corrente n' 1 1032 1-0 da Agência n' 3070-8, do Banco do Brasil.

O pagamento será efetuado por serviço efetivamente prestado e aceito

7.7. 1 A glosa do pagamento durante a execução contratual, sem prquízo das sanções
cabíveis, só deverá ocorrer quando a Contratada:
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar as atívidades

com a qualidade mínima exigida no Contrato; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. )
7.8 Caso o serviço não sda prestado fielmente e/ou apresente alguma incorreção será

considerado como não aceito e o prazo de pagamento será contado a partir da data de
regularização .

7.8.1 Na fase da liquidação da despesa, deverá ser efetuada consulta ao CADIN/RS para fins
de comprovação do cumprimento da relação contratual estabelecida nos termos do
disposto no artigo 55, incisa Xlll, da Lei Federal n' 8.666, de 21 dejunho de 1993.

7.8.2 Constatando-se situação de irregularidade da Contratada junto ao CADIN/RS, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

7.8.3 Persistindo a irregularidade, a Contratante poderá adorar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
Contratada ampla defesa. )

7.9 O pagamento do serviço fica condicionado à apresentação, pela Contratada, das cópias das
guias da Previdência Social (INSS) e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
recolhidas. referentes ao período de prestação dos serviços.

7.9. 1 Fica também, a Contratada, obrigada a apresentação, da Certidão Negativa que prove a
regularidade com o FGTS e a Certidão Negativa de Débito-CND, relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Atava da União, emitida pelo Ministério da Fazenda, conforme
Decreto Estadual n' 39.368, de 09.04.99.

7. 1 0 0s pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada, quando couber, estarão sujeitos à
retenção, na fonte, dos seguintes tributos:

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS,

DF.X\XA.Nl\À S Diretoi'ia Adtllitlistrativa e Fiitanceira

l)ivisão de Gestão de CoitÍrafos -- Coorelenadori« {le Caturras
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e Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Património
do Servidor Público - PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n'
1 .234/2012. conforme determina o art. 64 da Lei Federal n' 9.430/1996;
Contribuição Previdenciária, correspondente a 1 1% (onze por cento), na forma da
Instrução Normativa RFB n' 971 , de 13 de novembro de 2009, conforme determina a
Lei Federal n' 8.2 1 2/1991 ;
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - iSSQN, na forma da Lei
Complementar Federal n' 116/2003, combinada com a legislação municipal e/ou
distrital sobre o tema.

b)

c)

7.] 1 Caso a Contratada sda dispensada de retenções deverá entregar declaração, anexa ao
documento de cobrança, em 02 (duas) vias, assinadas pelo representante legal, além de
informar sua condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal.

C
7.12 A Contratante poderá reter do valor do Documento Fiscal de Cobrança da Contratada a

importância devida, até a regularização de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAçÃO MONETÁRIA

Os valores do presente Contrato não pagos na data prevista serão corrigidos até a data do
efetivo pagamento, pr'o ra/a díe, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor -- SNIPC, ou outro que venha a substituí-
do

CLÁUSULA NONA DO REAJUSTE DO PREÇO

9. 1 O Contrato será realustado, observado o intenegno mínimo de um ano, a contar da data
limite para apresentação da proposta.

( 9.1 l Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.2 O valor do Contrato será reajustado, em consequência. da variação do INCA (Índice de
Preços ao Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor
SNIPC, de acordo com a fórmula abaixo:

R = PO x [(]PCAn / ]PCAO)-l]

Onde

R - parcela de reajuste;
PO = Preço inicial do Contrato no mês de referência dos preços ou preço do Contrato no mês
de aplicação do último reajuste;
IPCAn = número do índice IPCA referente ao mês do reajuste;

iiiili e Financeira
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IPCAO número do índice IPCA referente ao mês da data da proposta, último rea)uste

CLÁUSULA DECIMO n A q nRn IÍ: A rí)Fq

As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avançadas neste Contrato, respondendo pelas
consequências de sua inexecução parcial ou total.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

1 1. 1 Executar os serviços conforme especificações contidas no presente instrumento, do Edital e
de sua proposta, com a alocução dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários previstos. )

11.2 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas

condições.

11.3 Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

1 1.4 Reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo gestor e/ou fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

11.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos.

)
1 1 .6 Orientar seus proílssionais a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a

não executar atividades não abrangidas pelo Contrato.

1 1 .7 Fiscalizar regularmente os seus profissionais designados para a prestação do serviço, a fim de
verificar as condições de execução.

1 1 .8 Comunicar à Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos
solicitados .

1 1.9 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus profissionais
quando da execução do serviço objeto deste Contrato.

11.

1].

V

1 0 Coordenar e supervisionar a execução dos serviços contratados

1 1 Administrar todo e qualquer asstmto relativo aos seus profissionais

làF.' t\li(NIRS -- Direforia A(tntiltisírativa e Fittanceirn
l)ivisão {!e Gestão (!e Contr€1íos Coar(leilacloria de Contpras
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1 1 . 12 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias,
comerciais e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Contratante.

1 1 . 1 3 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços.

11 14Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezasseis anos, excito na
condição de aprendiz para os maiores de }4 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de 1 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

C
1 1 .1 5 Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do $ 1' do art. 57 da Lei Federal n' 8.666/93.

1 1.16Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
Contrato, conforme Termo de Confidencialidade constante no Anexo A.

1 1.171ndicar pelo menos 01 (um) profissional de seu quadro funcional para fazer contatos com a
Contratante sobre a execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA P

12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

12.2 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua con'eção.(

12.3 Pagar a Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no presente instrumento.

12.4 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor do Documento Fiscal de Cobrança dos
serviços da Contratada, nos termos da legislação vigente.

12.5 indicar pe[o menos 0] (um) profissiona] de seu quadro funcional para fazer contatos com a
Contratada sobre a execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEI RA DAS SANÇOES

13.1 Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, a Contratante poderá aplicar sanções .de
natureza moratória e pLmitiva à Contratada, diante do não cumprimento das cláusulas
contratuais.

l)ETRAN/RS -- Direíoria .4(!ntitlisfrafiva e Fütanc'eira
l)ivisão de Gestão de Cotltrafos -- Coordeltadoria de Cottlprels
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13 .2 Com fundamento no artigo 7' da Lei Federal n' l0.520/2002, ficará impedida de licitar e
contratar com o Estado e será descredenciada do cadastro de fomecedores, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prquízo da rescisão unilateral do
Contrato e da aplicação de multa, a Contratada que:

a) apresentar documentação falsa;
b) ensdar o retardamento da execução de seu olãeto;
c) falhar na execução do Contrato;
d) saudar a execução do Contrato;
e) comportar-se de modo inidõneo;
f) cometer fraude fiscal.

1 3 .3 Configurar-se-á o retardamento da execução quando a Contratada:
a) deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do Contrato

contados da data da ordem de serviço;
b) deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos

(três) dias seguidos ou por lO (dez) dias intercalados.

após 7 (sete) dias )
no Contrato por 3

13.4 Falha na execução do Contrato estará conflgurada quando a Contratada descumprir as
obrigações e cláusulas contratuais, cuja dosimetria será aferida pela autoridade
competente, de acordo com o que preceitua o item 13.1 1, da presente Cláusula.

13.5 Para os fins do item 13.2, alínea"e". reputar-se-ão inidâneos alas tais como os descritos nos
artigos 92 l$ único, e 97$ único, da Lei Federal n' 8.666/1993.

13.6 Caso a Contratada cometa qualquer das infrações discriminadas no item 13.2 ficará sujeita:
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

1 3.6. 1 N4ulta:

a) compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do
Contrato nos casos de ínexecução, execução imperfeita ou em desacordo com as
especificações e negligência na execução do objeto contratado, e nos casos de
descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;

b) moratória de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias.

)

13.7 Impedimento de licitar e de contratar com o Estado e descredenciamento no cadastro de
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

13.8 As multas compensatória e moratória poderão ser aplicadas cumulativamente:
prquízo da aplicação da sanção de impedimento de licitar e de contratar.

sem

13.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
quc assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto
na Lei Federal n' 8.666/1993.

13.100 valor da multa poderá ser descontado dos Documentos Fiscais de Cobrança devidas à
Contratada:

DETRÀN/IÀ S -- Direforia ,4dnTinistrafiva e Finnitceira
l)ivisão (le Gestão (le Coíltrílfos Coar(len(t(lori(t (le Comer(is
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a) se o valor a ser pago à Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, a
diferença será descontada da garantia contratual, se houver;

b) se os valores dos Documentos Fiscais de Cobrança e da garantia forem insuficientes, fica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da comunicação oficial;

c) esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada à
Contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida aviva;

13.1 IA Contratante, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o
princípio da proporcionalidade.

(
13.12A aplicação de sanções não exime a Contratada da obrigação de reparar os danos, perdas

ou prquízos que venha a causar ao ente público.

13.130 Contrato, sem prquízo das multas e demais cominações legais previstas no instrumento,
poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos
enumerados no art. 78, incisos l a Xll, XVll e XVlll da Lei Federal n' 8.666/1993.

13.14As sanções previstas nesta Cláusula não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas na
Lei Federal n' 12.846/2013, conforme o disposto no seu art. 30.

13.15Pata todos os Circuitos que compõem a InfoviaRS, conforme subitens 2.8.2.2, 2.8.2.3 e
2.8.2.5, será aplicada a multa moratória de 1/30 (um trinta avos) sobre o valor mensal do
Circuito de Acesso, por dia de atraso na mudança de endereço físico da Ponta B, na entrega
do circuito ou na alteração de largura de banda.

1 3.16Para todos os Circuitos que compõem a InfoviaRS, conforme subitens 2.8.2.1 e 2.8.2.4, será
aplicada a multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o
valor mensal total do Contrato.

( 1 3.1 7A partir do décimo dia posterior a data de formalização da solicitação de cancelamento de um
circuito, nenhum custo deve ser debitado à PROCERGS relativo àquele circuito, excito os
custos pendentes antes da data referida.

13.18 Pelo não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 2.8.1.1 deste Contrato, para
reparo/restabelecimento do circuito em 100% (cem por cento) de operabilidade, além dos
descontos previstos no subirem 2.9.9, a Contratante aplicará multa moratória de 0,04%
(quatro centésimos por cento) sobre o valor da mensalidade do circuito inoperante, por minuto
de inoperância, que exceda os prazos anteriormente especificados.

13.19 Caso a disponibilidade de um Circuito de Acesso não alcance o estabelecido no subitem
2.9. 11, a Contratante aplicará multa moratória de 0,04%(quatro centésimos por cento) sobre o
valor da mensalidade do circuito, por minuto de indisponibilidade, conforme f'órmula abaixo:

Multa (R$) ( Ti - Li ) :' 0,04% * P

t)Flui\ N/RS -- Diretoria ,4dntinisÍrativa e Filuinceira
Divisão (le Gestão de Colttrfifos Coorcleltndoria (le Conlprels
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Onde

Multa (R$) = multa moratória, em R$ (Reais), pelo não atendimento da disponibilidade
prevista no subitem 2.9. 1 1

Ti = somatório dos tempos de indisponibilidade do Circuito de Acesso durante o período de
operação (l mês), em minutos.

Li = limite de indisponibilidade aceitável, em minutos (864 minutos), conforme subitem

P - preço mensal, em R$ (Reais), do Circuito de Acesso

2.9. 1 1

Essa multa não será cumulativa com a multa estabelecida no subitem 13.18

)
1 3.20Caso a disponibilidade total do serviço seja menor do que o mínimo estabelecido no subitem

2.9. 12. a PROCERGS aplicará multa moratória sobre o valor total dos serviços contratados
conforme a fórmula especificada abaixo:

Multa (R$) (99,8% - D'r%) x VTsc (R$)

Onde:

Multa(R$) = multa a aplicar, em R$;
DT% = Disponibilidade Total apurada(subitem 2.9.10)
VTSC = Valor Total do Serviço Contratado, em R$.

13.21 Caso ocorra o descumprimento de cláusulas contratuais, com exceção feita às cláusulas que
já prevêem multas específicas, a Contratante aplicará multa moratória de 1% (um por cento)
sobre o valor atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO E ACEITE DO OBJETO
14.10 objeto do presente Contrato se estiver de acordo com as especificações da proposta, das
cláusulas aflui expressas e, ainda, observada a legislação em vigor, será recebido pela PROCERGS
mediante atestado/aceite do responsável.

)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO
1 5. 1 0 presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n'

8.666/]993, nos termos do item ]3.13 da Cláusula Décima Terceira, com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prquízo da aplicação das sanções previstas.

1 5.20s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o

direito à prévia e ampla defesa.

A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão adlnínistrativa
prevista no art. 77 da Lei Federal n' 8.666/1 993.

t)l.TRi\.NfllS -- i)ireforia ÁdntiFiisfrafiva e Financeira
Divisão (!e Gestão (!e Contratos -- Coar(lera(torta de Compras
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1 5.4 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) levantamento dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos
b) relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
c) indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VEDAÇÕES
É vedado à Contratada:

a) caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;
b) interromper a execução dos serviços sob alegação de ínadimplemento por parte da Contratada

salvo nos casos previstos em lei.

( CLÁUSULA DECiMA SÉTIMA DAS ALTERAÇÕES

pela disciplina do art. 65 da Lei Federal n'
8 .666/ 1 993 .

17.2A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

1 7.3As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA DOS CASOS OMISSOS

amante, segundo as disposições contidas na
Leí Federal n' 8.666/1993, na Lei Federal n' 1 0.520/2002 e demais normas aplicáveis.

t$ ÉSPECiAl8
cionada com a execução deste Contrato, tal

fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas.(
19.2No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os profissionais..da Contratada ou de

seus subcontratados, se permitido no Contrato, cabe a ela resolver imediatamente a pendência.

19.3 As partes considerarão cumprido o Contrato no momento em que todas as obrigações aqui
estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pela
Contratante.

19.4 Haverá consulta prévia ao CADIN/RS, pelo órgão ou entidade competente
n' 1 0.697/1996, regulamentada pelo Decreto n' 36.888/1996.

nos tenros da Lei

19.5 E assegurada à PROCERGS a faculdade de transferir ou ceder, total ou parcialmente,
mediante termo de adesão, a qualquer órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta
do Estado do Rio Grande do Sul bem como aos demais clientes da PROCERGS, as condições
e ofertas oriundas desta prestação de serviços, e assim também em relação às obrigações

l)E;l RA'q/RS - Direi»üi .4dpMnistrnfiç'a e Financeira
l)ivisão (le Gestão {le Contratos -- Coar(tenta(!aria (le Contpríts
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decorrentes da mesma

1 9.5. 1 0 total dos Circuitos de Acessos listados no presente Contrato, representa o somatório
da planta anual da Região Passo Fundo, que é resultante dos termos de adesão acima
mencionados.

1 9.60 presente Contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial
do Estado do Rio Grande do Sul.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.IFíca eleito o Foro de Porto Alegre, como o competente para dirimir quaisquer questões
advindas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro.

)
20.2E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este Contrato, em 02
(duas) vias de iguais teor e forma, na presença de 02 (duas)testemunhas, para que produza seus
jurídicos etêitos.

Q..,d'q '. ®«««ú"9 de 2017

Saudar

Diret-

D

V
limberti

letal Adjunto

.N/RS

Léo Stapler q )
F

Sul

Mercado Corporativo Dionardo Cannes da Sirva
Gerente de Vendas da OIda OI

Testemunhas

DF.XRilLNIRS -- Diretoria A(tmitlistrativa e Fitlaltceira
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ANEXO A

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

O presente Termo de Confidencialidade define os direitos, obrigações e responsabilidades das
Partes em relação à segurança dos ativos envolvidos e necessários à execução do objeto do Clontrato
4972-00 doravante referido apenas como Contrato Principal.

(
CLÁUSULA SEGUNDA DAS DEFINIÇÕES

Atino
Qualquer coisa que tenha valor para as Partes, englobando:
. Os atívos de informação, tais como, base de dados e arquivos, Contratos e acordos,

documentação de sistema, informações sobre pesquisa, manuais de usuário, material de
treinamento, procedimentos de suporte ou operação, planos de continuidade do negócio,
procedimentos de recuperação, trilhas de auditoria e informações armazenadas;

8 Os ativos de s'oPware, tais como, aplicatívos, sistemas, ferramentas de desenvolvimento e
utilitários :

B Os ativos físicos, tais como, equipamentos computacionais, equipamentos de comunicação,
mídías removíveis e outros equipamentos;

e Os serviços, tais como, serviços de computação e comunicações, utilidades gerais, por exemplo
aquecimento, iluminação, eletricidade e refrigeração;

B As pessoas e suas qualiâcações, habilidades e experiências;
8 Os intangíveis, tais como, reputação e a imagem da Parte.

( Confidencialidade
Garantia de que a informação é acessível somente a Pessoas Autorizadas

Informação
Significa toda e qualquer informação de natureza, mas não se lim
financeira, .jurídica, operacional ou mercadológica sobre, mas sem se
componentes, Contratos, cópias, croquis, dados, definições, desenhos,
equipamentos, especificações, estatísticas, estudos,
fotografias, ideias, instalações, invenções, mapas, métodos e
pesquisas, planos ou intenções de negócios, plantas ou gráficos,
informações comerciais, processos, produtos atuais e futuros, programas
testes ou textos repassada na forma escrita, oral, armazenada em qualquer
intangível.

bando a, comercial, técnica,
limitar a, análises, amostras

diagramas, documentos
experiências, fluxogramas, fórmulas

metodologias, modelos, pareceres
práticas, preços, custos e outras

de computador, projetos
dia tangível o111

Informação Confidencial

t)l:'TllAlqfRS -- l)irefori(l ,4(1} lillistr(ifiTii e Fiit(iilcelr(í
Divisão de Gestão de Contratos Coar(!ena€1oria de Contpfas
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Trata-se de qualquer informação identificada pela Parte Reveladora com a expressão
INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL". Anotações e compilações baseadas em Informações

Confidenciais devem ser consideradas como tais.

Informação Liberada
trata-se da informação identificada pela Parte Reveladora com a expressão "INFORMAÇÃO
LIBERADA" ou que:
8 Seja do conhecimento da Parte Receptora à época em que Ihe for comunicada, desde que possa

ser comprovado tal conhecimento prévio;
Antes de ser revelada, tenha se tornado do conhecimento do público através de fatos outros que
não atos ilícitos praticados por uma das Partes ou por seus representantes ou profissionais;
Tenha sido recebida legitimamente de terceiro sem restrição à revelação e sem violação à
obrigação de sigilo direta ou índiretamente para com a Parte que as houver revelado;
Tenha tido a divulgação autorizada por escrito pela Parte Reveladora;
Tenha sido desenvolvida de forma independente por profissionais ou por empresas do mesmo
grupo da Parte Receptora, sem utilização direta ou índireta de Informações Confidenciais, desde
que passível de comprovação.
Toda e qualquer informação que não se enquadre nas hipóteses previstas acima deverá ser
considerada confidencial e mantida sob sigilo pela Parte Receptora até que venha a ser
autorizado, expressamente pela Parte Reveladora, a trata-la diferentemente.
E expressamente proibido o armazenamento de informações relativas ao objeto deste Contrato,
utilizando-se a tecnologia de nuvem.

e

e

e )
e

e

e

Organização
Entidade pública ou privada, signatáría deste Termo de Confidencialidade

Parte

Expressão utilizada para referir genericamente as organizações signatárias deste Termo de
Con fidencialidade .

Parte Receptora
Organização que recebe informações

)

Pa rte Reveladora

Organização que fornece as informações

Pessoa Autorizada

Agentes, representantes, especialistas, prestadores de serviço, internos ou externos, ou profissionais
signatários do Contrato Principal ou deste Termo de Confidencialidade e aqueles autorizados
Formalmente a transmitir ou receber informações.

Sigilo
Condição na qual dados sensíveis são mantidos secretos e divulgados apenas para as Pessoas
Autorizadas.

lõFXRPtNIRS -- Diretoria A(!ministrafivt} e Fittanceirít
Divisão de Gestão de Cotltralos -- Coordenadoria {le Colttpras
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Termo de Confidencialidade
Refere-se ao presente documento

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS AUTO Àg INFORMAÇÕES
CONFIDENCIAIS

Para alcançar a condição de Pessoa Autorizada, os agentes, representantes, especialistas,
prestadores de serviço, internos ou externos, ou profissionais das Partes, envolvidos, direta ou
indiretamente, com a execução do Contrato Principal, deverão ser devidamente instruídos sobre a

proteção e manutenção da confidencialidade das Informações Confidenciais, bem como do teor
deste Termo de Confidencialidade.

( Concomitantemente, as Partes tomarão todas as providências para minimizar o risco de revelação de
Informações Confidenciais, assegurando-se de que somente Pessoas Autorizadas tenham acesso a
tais informações, na estrita medida do necessário.

Em qualquer caso, as Partes serão responsáveis por toda infração ao presente Termo de
Confidencialidade que venha a ser cometida por qualquer Pessoa Autorizada sob sua
responsabilidade e tomará todas as providências, inclusive judiciais, necessárias para impede-los de
revelar ou utilizar, de forma proibida ou não autorizada, as Informações Confidenciais.
Cada Parte fará a .gestão das inclusões e exclusões de seus propostos na condição de Pessoa
Autorizada, devendo comunicar imediatamente à outra Parte as mudanças ocorridas.

CLÁUSULA QUAKTA - DO USO

As Informações Confidenciais reveladas serão utilizadas, exclusivamente, para os fins de execução
do Contrato Principal. Em hipótese alguma, poderão ser utilizadas para gerar benef'ício próprio
exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para uso de terceiros.

(

A Parte Receptora deverá proteger as Informações Confidenciais contra a divulgação a terceiros da
mesma forma e com o mesmo grau de cautela com que protege suas informações de importância
similar.

A Parte Receptora deverá manter procedimentos administrativos adequados à preservação de
extravio ou perda de quaisquer Informações Confidenciais, principalmente os que impeçam. a
divulgação ou a utilização por seus agentes, funcionários, consultores e representantes. ou ainda,
por terceiros não envolvidos com a execução do Contrato Principal.

ã=ÁÜiÜi,A sÉTiMA - nAS CÓPIAS

;l;iill; i r'i«"««i"'
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As Partes comprometem-se a não efetuar nenhuma gravação ou cópia das Informações
Confidenciais recebidas.

CLÁUSULA OITAVA - DA PROPRIEDADE

O presente Termo de Confidencialidade não implica a concessão, pela Parte Reveladora à Parte
Receptora, de nenhuma licença ou qualquer outro direito, explícito ou implícito, em relação a
qualquer direito de patente, direito de edição ou qualquer outro direito relativo à propriedade
intelectual.

Todas as anotações e compilações serão também consideradas Informação Confidencial, e serão
havidos como de propriedade da Parte Reveladora, não cabendo à outra Parte nenhum direito sobre
tais, salvo acordo entre as mesmas, expresso e por escrito, em contrário.

)

CI,ÁUSULA NONA - DA VIOLAÇÃO

As Partes infoi'mação a outra Parte imediatamente sobre qualquer revelação não autorizada, esbulho
ou mau uso, por qualquer pessoa, de qualquer Informação Confidencial, assim que tomar
conhecimento, e tomará as providências necessárias ou convenientes para evitar qualquer violação
futura de Informações Confidenciais.

CLÁUSULA DECIMO DO RETORNO DE INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS

A pedido da Parte Reveladora, a Parte Receptora deverá restituir imediatamente o documento (ou
outro suporte) que contiver Informações Confidenciais;

A Parte Receptora deverá restituir espontaneamente a Parte Reveladora as Informações
Confidenciais que deixarem de ser necessárias, não guardando para si, em nenhuma hipótese, cópia,
reprodução ou segunda via das mesmas; )
A pedido da Parte Reveladora, a Parte Receptora deverá prontamente emitir uma declaração
assinada por seu representante legal, confirmando que toda Informação Confidencial foi restituída
ou inteiramente destruída, comprometendo-se de que não foram retidas quaisquer reproduções
(incluindo reproduções magnéticas), cópias ou segundas vias, sob pena de incorrer nas penalidades
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA DAS PENALIDADES

O descumprimento de quaisquer cláusulas do presente Termo de Confidencialidade, sujeitará a
Parte, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela
outra Parte, inclusive as de ordem moral ou concorrencial, bem como as de responsabilidade civil e
criminal respectivas, que serão apuradas em regular processojudicial ou administrativo.

t)F.TRÀ.NIRS -- l)iretoria .Admillistrativa e Finaltceira

Divisão de Gestão de Conta«tos -- Coordenadora« de Compras
{v. J{E]io de Casti]hos. n' S(}S. ] ]' andar- C[P 90030-13] Polia Alegre/RS

\



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
E DOS RECURSOS HUMANOS - SMARH

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RS
4972-00

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO PRAZO DE VIGÊNCIA

As Partes obrigam-se a cumprir todas as obrigações ora contraídas durante a vigência do Contrato
Principal e nos 05 (cinco) anos subsequentes ao seu término.

(nXUSULA ijÉCiMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Todas as declarações, anúncios públicos e/ou divulgações relativas ao Contrato Principal e a este
Termo de Confidencialidade deverão ser previamente comunicados e coordenados por ambas as
Partes, dependendo a suâ declaração, anúncio e/ou divulgação, do prévio e mútuo consentimento
das mesmas.

( CLÁUSULA DECIMA QUARTA - REVZI.AÇAU ruK ARDEM JUDICIAL 0U
ADMINISTRATIVA

Caso uma das Partes seja obrigada a revelar qualquer Informação Confidencial en] virtude de ordem
judicial ou administrativa, a mesma avisara a outra Parte imediatamente, para que a esta seja dada a
oportunidade de opor-se à revelação. Caso a oposição da Parte não seja bem sucedida, a Parte
oposta somente poderá fazer a revelação na extensão exigida pela ordem judicial ou administrativa
em questão e deverá exercer todos os esforços razoáveis pata obter garantias confláveis de que tais
Informações Confidenciais tenham tratamento sigiloso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DO FORO

Fica eleito o Foro de Porto Alegre - RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente
Termo de Confidencialidade.

Porto Alegre:

Saudar \,uià FMMberti

Diretor-qeraN Adj tmto

.sDETR'

2017

(

Dionardo Carnes da Salva
Gerente de Vendas da O!
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SA' DÁ»VIDA

ANEXO B

RELAÇÃO Dos poNTos DE PRESENÇA PARA INSTALAÇÃO Dos CiRCUnOS DE ACESSO (PONTA A)

)

t)F.TllAN/RS - Direforia .4dniinisfrafiva e Fii anceira
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ANEXO C

RELAÇÃO OAS LOCALIDADES PARA INSTALAÇÃO DOS CIRCUITOS OE ACESSO (PONTA B)

(

(

\v. JttÍia cie Casti]]los. 11' 3Q5, ] }' ctnclar CEP 90{)30- !3 i - Poi'to A]eg!'e/]?S

MUNICÍPIO / LOCALIDADE POP QUE ATENDE

AGUA SANTA PASSO FUNDO

ALPESTRE PALMEIRA DAS MISSÕES

ALTO ALEGRE SOLEDADE

AM ETI STA DO SUL PALMEIRA DAS MISSÕES

ARATIBA ERECHIM

ARVOREZINHA SOLEDADE

ÁUREA ERECHIM

BARÃO DE COTEGIPE ERECHIM

BARRACÃO LAGOA VERMELHA

BARROU CAUSAL SOLEDADE

BOA VISTA DAS MISSÕES PALMEIRA DAS MISSÕES

CACIQUE DOBLE LAGOA VERMELHA

CAlçARA )ALMEIRA DAS MISSÕES

CAMARGO PASSO FUNDO

CAMPI NAS DO SUL PASSO FU N DO

CAMPOS BORGES SOLEDADE

CAPÁO BONITO DO SUL LAGOA VERMELHA

CARAZINHO CARAZINHO

CASCA PASSO FUNDO

CASEIROS LAGOA VERMELHA

CHAPADA PASSO FUNDO
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BFESA iDÁ .-VIDA

)

)
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rRA PALMEIRA DAS urSSOES

rTATIBA DO su L ERECHIM

JABOTICABA PALMEIRA DAS MISSÕES

JACUTINGA ERECHFM

LAGOA VERMELHA LAGOA VERMELHA

LIBERATO SALZANO PALMEIRA DAS MISSÕES

MACHADINHO ERECHIM

SARAU PASSO FUNDO

VARCELINO RAMOS ERECHIM

VARIANO MORO ERECHIM

VAXIMILIANO DE ALMEIDA ERECHIM

MONTOU R PASSO FUNDO

NÁO ME-TOQUE PASSO FUNDO

BONDA ERECHIM

\OVA ALVORADA SOLEDADE

NOVA BOA VISTA PASSO FUNDO

NOVO XI NG U PASSO FUNDO

PAI M FILHO ERECHIM

PALMEI RA DAS M [SSOES PALMEIRA DAS MISSÕES

PALM[TINHO PALMEIRA DAS MISSÕES

PASSO FU N DO PASSO FUNDO

PINHAL PALMEIRA DAS M[SSÕES

P! N HEER! NHO DO VALE PALMEI RA DAS M ISSOES

PLANALTO PALMEIRA DAS MISSÕES
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VECTOR GRAEFF

VILA MARIA

VISTA ALEGRE

PASSO FUN DO

PASSO FUNDO

PALMEIRA DAS MISSÕES

1; ; Financeira
Divisão de Gestão {te Colttruíos -- Coordetladoria de Colltpras
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ANEXO D

RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM ESSA REGIÃO

MUNICÍPIO

ÁGUA SANTA
ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL
ALPESTRE
ALTO ALEGRE
AMETISTA DO SUL
ARATI BA
ARVOREZINHA
ÁUREA
BARÃO DE COTEGIPE
BARRA DO RIO AZUL

BARRA FUNDA
BARRACÃO
CARROS CASSAL

CAI

CAMARÃO
CAMPINAS DO SUL

CAMPOS BORGES

CAPÃO BONITO DO SUL

CARAZINHO

CARLOS GOMES
CASCA
CASEIROS
CENTENÁRIO

CERRO GRANDE

CHAPADA

CHARRUA

CHIAPETA

C[RIACO

COLORADO
CONSTANTINA

COQUEIROS DO SUL

DAVID CANABARRO
DOIS IRMÃOS DAS MISSÕES

ENGENHO VELHO
ENTRE RIOS DO SUL
EREBANGO
ERECHIM
ERNESTENA

ERVAL GRANDE

lõETRAN/IÀS -- DÜ ataria ,4dl?tinisfrafiva e Fil anceira

Divisão de Gestão de Co:ltrafos -- Coorclell«daria {!e Cotnpras
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ERVAL SECO
ESMERALDA
ESPUMOSO
ESTACÃO
FAXINALZENHO

FLORIANO PEIXOTO
FONTOURA XAVIER
FREDERICO WESTPHALEN

AURAMA
GENTIL
GETÚLIO VARGAS
TRAMADO DOS LOUREIROS
BIACA
BIRAIARAS
BIRAPUITA

IBERUBA

IPIRANGA DO SUL
ORAI

ITAPUCA
ITATIBA DO SUL
JABOTICABA
JACUIZ[NHO
JACUTINGA
LAGOA DOS TRÊS CANTOS

LAGOA VERMELHA
LAJEADO DO BUGRE
LIBERATO SALZANO
MACHADINHO

MARCELINO RAMOS
MARIANO MORO
MATO CASTELHANO
MAXIMILIANO DE ALMEIDA

MONTAUR
MORMACO
MULITERNO
NÃO-ME-TOQUE
NICOLAU VERGUEIRO
NONOA
NOVA ALVORADA
NOVA BOA VISTA
NOVO BARREIRO
NOVO TIRADENTES
NOVO XINGU
PAIM FILHO
PALMEIRA DAS MISSÕES

PALMIT[NHO
PASSO FUNDO
PAULO BENTO
PINHAL
PINHAL DA SERRA

PINHEIRINHO DO VALE
PLANALTO

l)ETRAN/RS -- Direforia Ádmiltistrafiva e Finaílceira
Divisão de Gestão de Contratos -- Coar(!alta(leria (ie Compras
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a)

b)

c)

Deve suportar a conexão a interfaces com CSU/DSU (channel service Lmit/data servíce
unit) integrada sem a necessidade de equipamentos externosl

Deve suportar a terminação de circuitos EI balanceados (120 0hms) e não-balanceados

Deve suportar o funcionamento em circuitos EI Full ou fracionados, ou sda, podem ser
canalizadas completamente;
Deve suportar os modos E l unframed e framed.(G:703/G.704);

llllil U H &l llb.:n..««:,-'
plagues externos de loopback;
Deve suportar Lhe Coding padrão HDB3;
Deve suportar formato de framing do tipo CRC4;

llii$ THEEliKTHE:lE:u:*;. « .-«:-'«'. -.
telecomunicaç ão .

h)
i)
j)
k)
1)

e Circuito:Ag!:g92ggt..E3: é uma interface E3 que agregará circuitos de acesso com as
seguintes características:

Deve suportar a conexão a interfaces com CSU/DSU (channel service unit/data service
unit) integrada sem a necessidade de equipamentos externos;

b) Deve suportar a terminação de circuitos E3 via interface 75 0hm G703;
c) Deve suportar o funcionamento em circuitos E3 Full ou fracionados, ou seja, podem ser

canalizadas completamente;
d) Deve operar a umataxa de 34 Mbps;
e) Deve implementar Linfa Code HDB3 (High Densíty Bipolar 3);
f) Devesuportarmultiplexaçãode 161inhasEl; . . . .
g) Deve suportar que cada linha EI possa ser canalizada ou fracionada, independentemente

Deve 9in "ar "ue cada linha E.l deva operar nos modos Unframed EI ou G.704 framing;
i) Deve suportar que cada linha E l deva operar a taxas de 2,048 Mbps no modo unframed ou

.i) Deve suportar, o modo framed; anais de Nx64 Kbps distribuídos nas linhas EI, onde N

k) [)eve suportar o usolde 'clock' interno ou externo para.a interface E3 e para cada linha El;
1) Deve suportar Local and network lhe loopback nas linhas EI e E3;
m) DevesuportarFull biterrorratetestingemqualquerEl; . .. -
n) Deve suportar as seguintes detenções de alarmes: AIS, Remote Alarln, l EUE, uur, \.,K\....

Multiframe 00F, Fume errors, CRC errors;
o) Deve suportar os seguintes protocolos seriais: Fume Relay, PPP, HDLC e IP

a)

).

/
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e Circuito Agregador STM:j: é uma interface STN4-1 que agregará circuitos de acesso com as
seguintes características:

a) Deve suportar 63 Els em um único circuito;
b) Deve suportar Channelízed EI, fractional EI e full-rate EI (unchannelized EI);
c) Deve suportar a seleção de Internal ou network clocking em cada El;
d) Deve suportar a canalização do circuito STM-l em canais lógicos de Nx64 Kbps;
e) Deve suportar, no mínimo, 1020 canais lógicos ao longo dos 63 EI s;
f) Deve suportar o teste Fulo bit-error-rate em cada El;
g) Deve suportar que cada EI possa ser configurado como fractional EI segundo as normas

CCITT/ITU G.704;
h) Deve suportar implementar 64 kbps DSO time slots;
i) Deve suportar a configuração dos seguintes protocolos serias de encapsulamento em cada

canal lógico independentemente: Fume-Relay, PPP ou HDLC
j) Deve suportar padrões de teste conforme as normas ITU-T 0. 1 5 1 e 0. 152;
k) Deve suportar registradores para 32-bit errar count e bit-count;
1) Deve suportar 16-bit or 32-bit CRC4;
m) Deve suportar a implementação de capacidades lhe and payload loopback locais e de rede

em níve de EI e STM-l;
n) Implementar interfaces SMI ou MM com as seguintes características:

a. SMI Interface
i. Output Power de transmissão: -15 a -8 dBm

íi. Sensibilidade do receptor: -28 a -8 dBm
iii. Fonte ética: Multilongitudinal Made Lasers
iv. Comprimento de onda: 13 10 nanometros

b. MM Interface
i. Output Power de transmissão: : -1 8 a -14 dBm
íi. Sensibilidade do receptor: -30 dBm

iii. Fonte ótica: LED
iv. Comprimento de onda: 13 ]0 nanõmetros;

C

e

e

e

e

e

PQpl4..:::A= é o endereço físico (CEP, Rua, número do prédio, Cidade, bairro e UF) do circuito
que chega no Ponto de Presença (PoP) da InfoviaRS.

Ponta "B" é o endereço físico (CEP, Rua, número do prédio, Cidade, bairro e UF) do circuito

que chega no Cliente InfoviaRS.

Ponto de entrega: é a fronteira entre a infraestrutura de cabeamento instalada e mantida pela

OI e aquela instalada e mantida pela PROCERGS ou pelo cliente;

Ç!:E: equipamento instalado nas dependências da PROCERGS ou do Cliente, com a
f nulidade de compatibilizar a Rede Local (LAN) com a Rede WAN da Ol; V
Serviço
serviços

E o somatório de tudo o que é disponibilizado pela OI, para a efetiva execução dose
contratados, ou sda: os Circuitos de Acesso, equipamentos, infraestrutur

./

; Fina«ceira
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atendimento de chamadas, etc

e Dça!.aB: é a distância linear entre as 02 (duas) pontas (Ponta "A" e Ponta "B") da instalação
de um Circuito de Acesso. Os degraus para as regiões são regidos pela seguinte regra:

a) dentro da mesma localidade do PoP será considerado degrau "0" (zero);
b) fora da localidade do PoP, mas dentro da região atendida pelos PoPs, será considerado

degrau "I " (um).

)
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